
INDICAÇÃO Nº 
2739
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno consolidado, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a adoção de providências, por parte dos órgãos competentes,   visando ceder, em comodato, à Diocese de Osasco, área próxima à Lagoa de Carapicuíba conforme justificativa a seguir.

JUSTIFICATIVA


Cumpre-me, no exercício do mandato de Deputado Estadual que me foi conferido honrosamente pela população paulista e carapicuibana, interagir com a comunidade de maneira a encaminhar as suas demandas e anseios visando alcançar a resolução das questões que nos são trazidas.


Nesse sentido, apresento esta solicitação atendendo a justa aspiração dos membros colaboradores da Paróquia Nossa Senhora Aparecida e do Padre José Maria Falco. 


Conforme documento anexo, a comunidade ligada à Diocese pretende dispor de um local em Carapicuíba onde possam desenvolver suas atividades, dada a localização privilegiada desta cidade. 


Com a concretização desta aspiração, seria facilitado o acesso para os moradores das demais cidades que integram a Diocese: Osasco, Barueri, Itapevi, Jandira, Cotia, Vargem Grande Paulista, Ibiúna, São Roque, Araçariguama, Mairinque e Alumínio.


É fato que em todos os eventos realizados, nota-se a necessidade da disponibilização de um espaço adequado para receber o grande número de pessoas das diversas paróquias daquela região que prestigiam as atividades de cunho religioso, social e educativo.


Diante das considerações acima expostas, registro a expectativa do atendimento desta solicitação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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